
  
  

  
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Data: 04/04/2024 - 14:00h (horário de Brasília) no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

Exclusiva ME/EPP?  
 
☐ Sim  ☒ Não 

Reserva de quota ME/EPP?  
 
☐ Sim  ☒ Não 

Decreto 7.174/2010?  
 
☐ Sim  ☒ Não 

Vistoria?  
 
☐ Obrigatória ☐ Facultativa 
☒ Não se aplica 

 

Amostra/Demonstração?  
 
☐ Sim  ☒ Não 

 

Margem de preferência?  
 
☐ Sim  ☒ Não 

As sessões públicas dos Pregões do STF podem ser acompanhadas no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br, selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento > 
Cód. UASG “040001”. O edital, anexos e outras informações estão disponíveis para download no 
Compras Governamentais e também no endereço www.stf.jus.br, Transparência e Prestação de 
Contas/Licitações. https://portal.stf.jus.br/servicos/licitacao/listarEdital.asp 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – Secretaria de Orçamento, Finanças e Contratações. 
Supremo Tribunal Federal, Edifício Anexo I, 2º andar, Sala B-202. 

Praça dos Três Poderes, Brasília - DF, CEP 70.175-900. 

Telefone: (61) 3217-3184 e-mail: cpl@stf.jus.br 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90019/2024  

Objeto 
Contratação de seguro total de automóveis para a frota de veículos do 
Supremo Tribunal Federal em todo o território nacional. 

SRP?  
 
☐ Sim  ☒ Não 

Valor máximo admitido:   R$ 
231.491,30 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.stf.gov.br/
https://portal.stf.jus.br/servicos/licitacao/listarEdital.asp
mailto:cpl@stf.gov.br


SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Esplanada dos Ministérios - CEP 70175-900 - Brasília - DF - www.stf.jus.br

Praça dos Três Poderes

Edital de licitação

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 90019/2024

 

PREÂMBULO
 

O Supremo Tribunal Federal – STF torna público que realizará o Pregão Eletrônico n. 90019/2024, do tipo menor preço, modo de disputa aberto e  fechado,  para adquirir o objeto abaixo descrito. A licitação, autorizada no Processo
Administrativo Eletrônico n. 000215/2024, será regida pela Lei n. 14.133/2021, pela Lei Complementar n. 123/2006, pelos Decretos ns. 8.538/2015 e 11.462/2023, pela Instrução Normativa n. 73/2022 – SEGES e pelas condições constantes neste Edital. A
sessão será realizada em conformidade com este Edital, na data, no horário e no endereço eletrônico na forma da convocação.

 

SEÇÃO I – DO OBJETO DA LICITAÇÃO
 

Contratação de seguro total de automóveis para a frota de veículos do Supremo Tribunal Federal em todo o território nacional, conforme as especificações e condições estabelecidas nos Anexos I e III deste Edital.
 

SEÇÃO II – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 

A despesa decorrente da licitação correrá à conta de recursos consignados ao STF no Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho 02.061.0033.6359.5664 – Apreciação e Julgamento de Causas no STF, na natureza de despesa 33.90.39 –
Outros Serviços de Terceiros - PJ.

 
SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Não poderão participar desta licitação empresas ou pessoas físicas que:
a) não explorem ramo de atividade compatível com o objeto da licitação;
b) se encontrem, ao tempo da licitação, impossibilitadas de participar em decorrência de sanções que lhes foram impostas;
c) estejam inscritas nos cadastros impeditivos da Controladoria Geral da União, do Conselho Nacional de Justiça ou do Tribunal de Contas da União;
d) não atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e não estejam devidamente credenciadas;
e) não possuam registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);
f) sejam autoras do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo;
g) isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo - ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;
h) mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do Contrato, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
i) sejam controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e estejam concorrendo entre si;
j) nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenham sido condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
k) sejam agentes públicos do órgão ou entidade licitante; e
l) sejam organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.
3.1.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do Contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n. 14.133, de 2021.



3.2. Como requisito para participação, a licitante deverá assinalar, em campo próprio do sistema, “sim” ou “não” relativamente às seguintes declarações:
a) que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n. 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
b) que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus Anexos bem como cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;
c) que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal/88;
f) que a proposta foi elaborada de forma independente; 
g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, conforme o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88; e
h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991.
3.3. Para Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, aplicam-se a Lei Complementar n. 123/2006 e o Decreto n. 8.538/2015, necessária a posterior regularização fiscal e trabalhista, nas condições estabelecidas neste Edital, caso venha a

formular lance vencedor.
3.4. A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos de habilitação e do art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação.
3.5. Os documentos apresentados na licitação deverão estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ e no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor.
3.6. Quando se tratar de certidões em que a validade não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 90 (noventa) dias que antecederem à data fixada para a abertura da sessão pública.

 
 

SEÇÃO IV – DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS 
 

4.1. A participação no Pregão Eletrônico ocorrerá mediante digitação de senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento dos documentos de habilitação e proposta de preços, observadas as condições definidas nesta Seção.
4.2. A proposta de preços, formulada de acordo com os Anexos I e II deste Edital e com as especificações detalhadas do objeto, e os documentos de habilitação, na forma disposta neste Edital, deverão ser anexados até a data e a hora marcadas

para a abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.
4.3. Após a divulgação deste Edital no endereço eletrônico, a licitante deverá consignar, em campo adequado do sistema eletrônico, o valor do item, já inclusos os tributos, os fretes, as tarifas e as despesas decorrentes da execução do objeto.
4.4. Os valores deverão ser calculados com 2 (duas) casas decimais.
4.5. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

 

SEÇÃO V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
 

5.1. No dia e na hora indicados, o Pregoeiro abrirá a sessão pública na internet, mediante a utilização de chave de acesso e senha, no sistema de Compras Governamentais.
5.2. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.
5.3. As licitantes deverão acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.
 
 

SEÇÃO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO MODO DE DISPUTA
 

6.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, cujo modo de disputa será o aberto e fechado, e serão imediatamente informadas do recebimento e do
respectivo horário de registro e valor, devendo observar o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, que deverá
ser conforme o estipulado.

6.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos:
a) as licitantes poderão oferecer lances sucessivos, conforme as regras estabelecidas neste Edital; e
b) cada licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.3. O modo de disputa será aberto e fechado, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme critério de julgamento adotado neste Edital.
6.4. A etapa aberta de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.



6.5. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente
encerrada.

6.6. Findo o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento desse prazo.

6.6.1. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento do prazo.

6.7. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 6.5 e 6.6, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantagem para a Administração e:
a) em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n. 14.133/2021; e
b) empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata a letra “a” deste item.
c) em caso de participação de Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte se aplica o disposto na Seção IX deste Edital.

6.8. Durante a sessão pública deste Pregão, as empresas licitantes serão informadas em tempo real do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.
6.9. Os lances levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade das empresas que os apresentaram, não lhes cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
6.10. Nessa fase, o lance poderá ser excluído pela licitante que o ofertou ou pelo Pregoeiro, nas condições previstas nos §§ 2º e 3º do art. 21 da Instrução Normativa n. 73/2022 - SEGES.
6.11. Na hipótese de o sistema eletrônico, no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública, desconectar-se para o órgão promotor da licitação e permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo

dos atos realizados.
6.12. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão promotor da licitação, a sessão pública será suspensa, e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.13. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.
6.14. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima

do preço máximo definido pela Administração ou não atender às exigências deste Edital.
6.15. Nas mesmas condições do item anterior, se necessário, o Pregoeiro solicitará à licitante mais bem classificada que, no prazo mínimo de até 2 (duas) horas, envie proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado e, se

necessário, os documentos complementares.
6.16. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser acompanhada pelas demais licitantes.

 
SEÇÃO VII – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

 
7.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, a empresa licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar em formato digital, via sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro, proposta de

preços ajustada ao menor lance final ofertado ou valor negociado, elaborada de acordo com este Edital e seus Anexos, assim como anexar os documentos complementares que sejam solicitados pelo Pregoeiro.
7.2. O prazo previsto no item 7.1 poderá ser prorrogado por solicitação da licitante ou de ofício pelo Pregoeiro.
7.3. A empresa licitante deverá observar em sua proposta de preços as especificações do objeto ofertado, evitando a simples cópia do teor das especificações constantes do Anexo I deste Edital – Termo de Referência.
7.4. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa e formulada em conformidade com as condições deste Edital, e dela deverão constar:

a) identificação da empresa licitante, assinatura do representante da proponente e referência a esta licitação;
b) descrição clara do objeto cotado, com indicação de quantidade, marca e modelo, se for o caso, de acordo com as especificações constantes do Anexo I deste Edital – Termo de Referência;
c) indicação única de preço para o item cotado, com exibição do valor unitário e total com duas casas decimais, conforme o lance final respectivo; e
d) o início da execução dos serviços ocorrerá a partir da assinatura do contrato; 

7.5. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam as empresas
licitantes liberadas dos compromissos assumidos, sem prejuízo da eventual possibilidade de prorrogação do prazo de validade.

7.6. O preço proposto no lance final será fixo e irreajustável e nele deverão estar incluídos os tributos, os fretes, as tarifas e os demais encargos necessários à execução do objeto.
7.7. O Pregoeiro examinará a proposta ajustada ao menor lance quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.
7.8. Será recusada a proposta de preços que apresentar valor unitário para o item cotado superior ao estabelecido no Anexo I deste Edital – Termo de Referência.
7.9. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista na licitação, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
7.10. A aferição da exequibilidade da proposta seguirá as regras definidas no art. 59 da Lei n. 14.133/2021.
7.11. Será desclassificada a proposta que apresentar valores irrisórios ou iguais a zero.
7.12. Se a proposta não for aceitável ou se a empresa licitante deixar de enviá-la, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração daquela que atenda aos requisitos deste Edital.
 

SEÇÃO VIII – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 



 
8.1. Considerar-se-á empate quando Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte ofertar proposta igual ou até 5% superior à proposta classificada em primeiro lugar, desde que estão não tenha sido apresentada por Microempresa e/ou

Empresa de Pequeno Porte.
8.2. O sistema eletrônico procederá da seguinte forma:

a) classificação das propostas de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte que se enquadrem na situação prevista no item 9.1;
b) convocação da Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte que apresentou a menor proposta dentre as classificadas na forma da alínea anterior para que, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de

preclusão, apresente uma última oferta, obrigatoriamente inferior à da primeira colocada, para o desempate, situação em que será classificada em primeiro lugar; e
c) não sendo apresentada proposta pela Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, na situação da alínea anterior, ou não ocorrendo a regularização fiscal e trabalhista na situação do item 11.3, ou, ainda, não ocorrendo a contratação,

serão convocadas, na ordem e no mesmo prazo, as propostas remanescentes, classificadas na forma do item 8.2, “a”, para o exercício do mesmo direito.
8.3. Caso não ocorra a contratação ou a situação prevista no item 9.1 e suas alíneas, o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.
8.4. As regras previstas nos itens 8.1 e 8.2 não prejudicarão a aplicação dos dispostos nos arts. 45 e 46 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
8.5. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.
8.5.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima

do preço máximo definido pela Administração.
8.5.2. A negociação será conduzida pelo Pregoeiro e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

 
 

SEÇÃO IX – DA HABILITAÇÃO
 

9.1. Encerrada a fase de julgamento da proposta, a empresa licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar em formato digital a documentação exigida, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.
9.2 O prazo previsto no item 9.1 poderá ser prorrogado por solicitação da licitante ou de ofício pelo Pregoeiro.
9.3. A habilitação será verificada após o encerramento da fase de julgamento da proposta, quando serão avaliados, nos documentos anexados pela licitante, o que se segue:
9.3.1. Os documentos relativos às habilitações Jurídica, Fiscal, Trabalhista e Econômico-Financeira poderão ser substituídos por consulta ao SICAF, se disponíveis.

9.3.1.1. Habilitação Jurídica:
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, quando se tratar de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e

alterações ou da consolidação respectiva; e
c) decreto de autorização, quando se tratar de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente;
d) Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, comprovando que a empresa está autorizada a operar no mercado segurador brasileiro:
d.1) o documento deverá conter validade da declaração, o nome, CNPJ, número e data de publicação da Portaria de autorização empresa seguradora, além do código da certidão para que o STF possa validar o documento.
Justificativa: a necessidade de apresentação da Certidão de Regularidade visa demonstrar que os licitantes estão autorizados, pelo órgão regulador, a comercializar o objeto da licitação. Ademais, visa-se resguardar o interesse da

Administração, procurando-se cumprir a exigência legal estabelecida no Decreto n° 60.459/67, uma vez que se aplica à Administração Pública a legalidade estrita. 
9.3.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) número da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Economia;
b) inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, contemplando comprovação de regularidade perante a Seguridade Social;
d) prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante;
e) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

9.3.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:
a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

a.1) no caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n. 11.101,
de 9 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

b) comprovação da qualificação econômico-financeira mediante a verificação dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e de Liquidez Corrente, que deverão ser iguais ou superior a 1 (um);
b.1) caso a empresa apresente resultado menor que 1 (um), em qualquer dos índices referidos, ou que não conste o cálculo dos índices no SICAF, a licitante deverá comprovar por meio do Balanço Patrimonial possuir

patrimônio líquido no valor mínimo de R$ 23.149,13 (vinte e três mil cento e quarenta e nove reais e treze centavos);



b.2) é vedada a substituição do balanço patrimonial e demonstrações contábeis por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerradas há mais de 3 (três) meses, a contar da
apresentação da proposta;

b.3) as empresas com menos de um exercício social de existência devem cumprir a exigência em questão mediante a apresentação do Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado; 
9.3.1.4. Qualificação Técnica:

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove que executou ou está executando, a contento, serviço de seguro total de veículos correspondente a, no mínimo, 6 (seis)
automóveis, devendo o(s) documento(s) conter o nome, o endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer outra forma de que o STF possa valer-se para manter contato com os declarantes;

a.1) somente será(ão) aceito(s) atestado(s) expedido(s) após a conclusão do Contrato ou se decorrido, pelo menos, 1 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior; e
a.2) o(s) documento(s) deverá(ão) conter o nome, endereço, telefone de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outra forma de que o STF possa valer-se para manter contato com o(s) declarante(s).

Justificativa: 
A exigência visa prevenir a Administração de contratar empresa incapaz de executar o objeto, pois, pelo princípio da cautela, o gestor público deve adotar todos os meios a fim de resguardar o interesse público. Tal exigência,

portanto, possibilita que uma licitante demonstre experiência anterior na execução de serviços equivalente em nível de complexidade ao objeto demandado, evitando, assim, futuros problemas na execução contratual.
Ante o art. 67 da Lei n.º 14.133/2021, é pertinente que a Administração tenha garantias de capacidade da licitante para o fornecimento do objeto com qualidade. O entendimento jurisprudência caminha no mesmo sentido:

Assim, conquanto seja certo que a lei não permite qualquer exigência que iniba a participação na licitação, também é correto afirmar que a Administração tem o dever de selecionar contratantes idôneos e
capazes de satisfazer aos ditames do instrumento convocatório, valendo-se da fixação de “condições específicas que se revelem necessárias a comprovar a existência do direito de licitar”, como defende Marcal Justen
Filho em sua obra, Comentários a Licitação e Contratos Administrativos, 11ª edição, 2005. In: Acórdão TCU 513/2009 Plenário (Relatório e Voto do Ministro Relator) (g/n).

Ademais, a exigência constante na alínea "a.1" visa selecionar empresa que demonstre experiência anterior na prestação do serviço, e que tenha capacidade técnico-operacional de gerenciamento de seguro total de veículos de
similar complexidade, afastando, dessa maneira, pretensos interessados sem as condições necessárias ao desempenho do serviço requerido pela Administração

9.4. Havendo a participação de consórcio de empresas, para efeito de habilitação econômico-financeira, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, haverá acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
9.5. Caso nos registros cadastrais conste documento vencido, a empresa licitante deverá encaminhar comprovante idêntico, juntamente com a documentação de habilitação, no prazo definido no item 9.1 deste Edital, sob pena de inabilitação.
9.6. No curso do procedimento, em especial por ocasião do ato de julgamento da habilitação, caso conste documento referente à regularidade fiscal ou trabalhista vencido, será realizada nova consulta ao SICAF ou ao site pertinente, para

atualização dos prazos de validade.
9.7. As licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, ainda que contenha restrição.
9.8. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas ou Empresas de Pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a contar do momento em que se

declarar o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.9. A prorrogação do prazo previsto no item anterior poderá ser concedida a critério da Administração Pública, quando requerida pela licitante mediante apresentação de justificativa.
9.10. A não regularização da documentação no prazo previsto neste Edital implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei.
9.11. A empresa licitante que apresentar documentação em desacordo com este Edital será inabilitada.
9.12. Será declarada vencedora a licitante que apresentar o menor preço para o item e atender às exigências fixadas neste Edital. 

 
 

SEÇÃO X – DOS RECURSOS
 

10.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.
10.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante implicará decadência do direito de interpor recurso.
10.2.1. Os recursos poderão ser acolhidos somente após a verificação dos requisitos de admissibilidade, quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação por parte da licitante.
10.3. A recorrente deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

 
 

SEÇÃO XI – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
 

11.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.
11.2. Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor adjudicação e homologação.

 
SEÇÃO XII – DA ASSINATURA DO CONTRATO



 

12.1. Depois de homologado o resultado da licitação objeto deste Edital, o STF convocará a Adjudicatária, durante a validade da proposta, para assinatura, preferencialmente por meio eletrônico, do instrumento contratual, o que se dará em até
5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na Lei n. 14.133/2021.

12.2. Impreterivelmente, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis contados da data da convocação feita pelo STF, a empresa licitante vencedora deverá realizar o cadastramento no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do STF, no link
https://sistemas.stf.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0, mediante observância do disposto na Instrução Normativa STF 203/2015, para fins de assinatura do Contrato por meio eletrônico.

12.3. A assinatura do Contrato está condicionada à verificação da regularidade fiscal e trabalhista da empresa licitante vencedora.
12.4. É facultado à Administração, quando a Adjudicatária não assinar Ata, no prazo e nas condições estabelecidos, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná-la, após comprovados os requisitos de habilitação,

feita a negociação e aceita a proposta.
 

SEÇÃO XIII – DAS SANÇÕES
 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a licitante que, com dolo ou culpa:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
c) não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato;
f) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às licitantes e/ou aos Adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) multa;
b) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública; e
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; e
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. Para as infrações previstas nas alíneas "a", "b" e "c" (item 14.1), a multa será de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do Contrato licitado.
14.4.1. Para as infrações previstas nas alíneas "d", "e", "f", "g" e "h" (item 13.1), a multa será de 15% (quinze por cento) do valor do Contrato licitado.

13.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" (item 13.1), quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo ao qual pertence o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" (item 14.1), bem como pelas infrações administrativas

previstas nas alíneas "a", "b" e "c" (item 13.1) que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133/2021. 
13.9. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alínea "c" (item 13.1), caracterizará

descumprimento total da obrigação assumida e a sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou a Adjudicatária para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não
a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.



13.12. Caberá apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, o qual deverá ser decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

 
SEÇÃO XIV – DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

 
14.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública desta licitação, qualquer pessoa poderá impugnar este ato convocatório mediante petição a ser encaminhada ao endereço eletrônico cpl@stf.jus.br.
14.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.
14.3. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
14.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente no endereço eletrônico cpl@stf.jus.br.
14.5. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.
 

SEÇÃO XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

15.1. Este Edital está disponível aos interessados na internet, para download, nos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br e www.stf.jus.br.
15.2. Qualquer divergência entre a especificação do objeto constante do Portal de Compras do Governo Federal e a descrição deste Edital, prevalecerá a discriminada neste Edital.
15.3. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
15.4. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou apresentação de documentos relativos à licitação.
15.5. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e as demais informações relativas à sessão pública desta licitação constarão de ata divulgada no sistema eletrônico.
15.6. Sem prejuízo das disposições contidas no Título III da Lei n. 14.133/2021, o presente Edital e a proposta da Adjudicatária serão partes integrantes do Contrato.
15.7. O Pregoeiro poderá, na fase de julgamento e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e da validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível às

licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
15.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
15.9. O Pregoeiro ou a autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação.
15.10. Toda comunicação oficial ocorrerá por e-mail, pelo Portal de Compras do Governo Federal ou por publicação, nos termos da legislação.
15.11. O Pregoeiro ou a autoridade superior poderá promover diligências destinadas a elucidar ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, fixando prazos para atendimento.
 

 

ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
Contratação de seguro total de automóveis para a frota de veículos do Supremo Tribunal Federal em todo o território nacional, conforme especificações,  quantidades, prazos, garantia e demais condições estabelecidas neste Termo de

Referência.
 

ITEM UN QTDE DESCRIÇÃO 

VALOR
TOTAL

MÁXIMO
ADMITIDO

(R$)

1 Un 1
Contratação de seguro total de automóveis para a frota de veículos do Supremo Tribunal
Federal, em todo o território nacional, conforme as especificações e condições estabelecidas
neste Termo de Referência.

231.491,30

 
 

https://sei.stf.jus.br/cpl@stf.jus.br
https://sei.stf.jus.br/cpl@stf.jus.br
https://sei.stf.jus.br/www.gov.br/compras/pt-br
https://sei.stf.jus.br/www.stf.jus.br


2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. O seguro total abarca a totalização dos veículos descritos no Anexo A deste Termo de Referência. 
2.2. O seguro total deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficinas credenciadas/autorizadas localizadas no Distrito Federal, indicadas pela

CONTRATADA, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, devendo abarcar:
a) roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubo ou furto;
b) colisão com veículos, pessoas, animais, abalroamento e capotamento;
c) queda de raios e suas consequências;
d) incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual terceiros;
e) queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo;
f) acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;
g) submersão total ou parcial em água proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo;
h) granizo;
i) danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros;
j) danos causados por queda de árvore;
k) cobertura adicional de assistência de 24 (vinte e quatro) horas, com os seguintes serviços mínimos: chaveiro, assistência com socorro mecânico, guincho dentro e fora do Distrito Federal, transporte de passageiros e do condutor a

serviço do CONTRATANTE em virtude de imobilização do veículo segurado ou em caso de roubo ou furto do veículo;
l) calço hidráulico decorrente de causa coberta pelo contrato de seguro;
m) cobertura de Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos – RCF-V (Danos Materiais e Danos Pessoais);
n) cobertura de Seguro de Acidentes Pessoais de Passageiros – APP (Morte, Invalidez permanente e Despesas Médicas);
o) assistência 24 (vinte e quatro) horas ao segurado, em caso de acidente ou pane mecânica e/ou elétrica, dentro e fora do Distrito Federal; e
p) cobertura de danos nos acessórios, para-brisa, vidro traseiro (vigia), farol, lanterna e retrovisor.
 

3. DA COBERTURA
3.1. A importância mínima segurada (expressa em reais) para o casco deverá ser de:

a) 110% (cem e dez por cento) da FIPE. E, em caso de extinção ou interrupção da publicação desta, a tabela substituta será a da MOLICAR; e
b) 110% do Índice de Preços da Blindagem (IPB).

3.2. No caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado com base em 110 % (cento e dez por cento) do valor da tabela FIPE, acréscimo o percentual de 110% do Índice de Preços da Blindagem (IPB), bem como atender as
condições abaixo estabelecidas:

a) Responsabilidade Civil Facultativa - RCF (Danos Materiais), por veículo, será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);
b) Responsabilidade Civil Facultativa - RCF (Danos Pessoais), por veículo, será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
c) Acidente Pessoal de Passageiro - APP (por morte), será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por pessoa;
d) Acidente Pessoal de Passageiro - APP (por invalidez) será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por pessoa;
e) assistência 24 (vinte e quatro) horas a todos os veículos segurados, disponível no território nacional, devendo compreender:

e.1) a prestação de socorro, reboque ou transporte do veículo segurado até a oficina mais próxima ao local do evento, em casos de falha mecânica ou elétrica;
e.2) o reboque ou transporte do veículo segurado, sem limites de quilometragem, deverá ser prestado de forma gratuita (sem cobrança de franquia) pela seguradora;
e.3) o transporte de passageiros e do condutor, a serviço da segurada, por imobilização do veículo segurado;
e.4) o serviço de troca de pneus, quando o veículo estiver impossibilitado de se deslocar devido a problemas no pneu e/ou estepe;
e.5) o serviço de chaveiro, quando o veículo não puder ser aberto em virtude da perda ou extravio das chaves, seu esquecimento no interior do veículo, ou quebra na fechadura, na ignição ou tranca de direção. O serviço será prestado

mediante o envio de chaveiro ao local do evento;
e.6) o serviço de proteção a vidros completos (para-brisa, vidros laterais, faróis, lanternas e retrovisores); e
e.7) o transporte de passageiros e do condutor, a serviço da segurada, por roubo ou furto do veículo.

 
4. DA FRANQUIA
4.1. Será aplicada a franquia na modalidade FIXA, no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil) reais para os veículos indicados no Anexo A deste Termo de Referência, devendo ser observados os itens a seguir:

a) a franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função do preço global, a partir do somatório dos prêmios;



b) os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices;
c) em caso de sinistro, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo CONTRATANTE, prioritariamente à seguradora CONTRATADA;
d) os valores de franquias, considerados especificamente para ocorrência de sinistros com substituições unicamente de itens como para-brisas frontais, retrovisores, faróis e lanternas não poderão exceder o limite de R$ 550,00 (quinhentos

e cinquenta) reais, não sendo cumulativas com a franquia de que trata a seção anterior (da cobertura); e
e) não haverá cobrança de franquia em caso de indenização integral ou danos causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão.

 
5. DO ENDOSSO
5.1. Quaisquer alterações na apólice de seguro, tais como inclusão, substituição e exclusão de veículos, poderão ser solicitadas pelo CONTRATANTE e processadas pela seguradora, por meio de endosso.
5.2. Poderão ser solicitadas, mediante emissão de endosso, alteração do local de uso e permanência de veículo (cidade e unidade de federação), número de chassi e placa de veículo emitidos erroneamente na apólice de seguro, dentre outras

correções, durante o período de vigência da apólice.
5.3. Haverá necessidade de inclusão, substituição ou exclusão de veículo da apólice de seguro, a CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total a ser pago ou o valor a ser restituído ao

CONTRATANTE.
5.4. A devolução de valores ao CONTRATANTE deverá ser realizada mediante pagamento de Guia de Recolhimento à União - GRU, no prazo de 60 (sessenta) dias da emissão do documento de endosso, devendo a CONTRATADA enviar ao

CONTRATANTE o comprovante correspondente.
5.5. Havendo necessidade de inclusão, substituição ou exclusão de veículo da apólice de seguro, a CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total a ser pago ou o valor a ser restituído ao

CONTRATANTE.
5.6. A devolução de valores ao CONTRATANTE deverá ser realizada mediante pagamento de Guia de Recolhimento à União - GRU, no prazo de 60 (sessenta) dias da emissão do documento de endosso, devendo a CONTRATADA enviar ao

CONTRATANTE o comprovante correspondente. 
 
6. DO MANUAL
6.1. A CONTRATADA deverá fornecer manual ou documento equivalente, em língua portuguesa, contendo informações relativas ao funcionamento do seguro automóvel, para cada veículo.
 
7. DA BONIFICAÇÃO
7.1. Quando da prorrogação do contrato, se houver, a CONTRATADA deverá oferecer e aplicar sobre o prêmio do seguro, líquido de emolumentos, um sistema de bônus, de acordo com as normas da SUSEP - Superintendência de Seguros

Privados do Ministério da Fazenda e da proposta apresentada pela licitante vencedora.
7.2. Ademais, quando da prorrogação contratual, a CONTRATADA deverá considerar uma classe de bônus superior ao do contrato, observadas as condições do seguro contratado.
 
8. DOS SALVADOS
8.1. Um vez paga a indenização integral, os salvados (veículos recuperados) passam a ser de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
 
9. DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL
9.1. No caso de roubo ou furto será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos resultantes de um mesmo sinistro atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado.
9.2. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária e da sociedade seguradora.
 
10. DA INCLUÃO E SUBSTITUIÇÃO
10.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s) durante o período da vigência do contrato, a CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente à cada veículo a ser

incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame.
10.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio anteriormente contratado, a CONTRATADA deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.
10.3. A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a CONTRATADA enviar recibo ao CONTRATANTE.
 
11. DA EXCLUSÃO
11.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência do contrato, de exclusão de veículo(s), a CONTRATADA deverá calcular, pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido ao CONTRATANTE, aplicando-se a fórmula:
 

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde:

 



X = Valor anual do prêmio por veículo
12 = Número de meses
Y = Valor mensal do prêmio por veículo
Z = Número de meses restantes para o término do contrato
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública
 
11.2. O valor de Z será obtido considerando a data da comunicação realizada pelo CONTRATANTE à operadora do referido seguro. Essa comunicação poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e

recebimento, ou via carta com aviso de recebimento.
11.3. Considera-se mês, para efeito de cálculo, período superior a 15 (quinze) dias.
11.4. A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a empresa enviar recibo ao CONTRATANTE.
 
12. PRAZOS, LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
12.1. PRAZO
12.1.1. O prazo para início da execução do serviço será a contar da assinatura do Contrato.
12.1.2. A apólice de seguro deverá ser emitida e disponibilizada ao CONTRATANTE, em meio eletrônico, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, devendo os cartões do seguro serem enviados

aoCONTRATANTE, na Gerência Institucional e de Dignitários, Praça dos Três Poderes S/N, Brasília-DF, CEP: 70.175-900, Fone (61) 3217.3241, no horário das 12h às 18h, em dias úteis.
12.1.3. As inconformidades observadas na apólice de seguro deverão ser corrigidas pela CONTRATADA, no prazo de 15 (quinze dias), a contar da data de comunicação do CONTRATANTE.
12.1.4. A CONTRATADA deverá indenizar os prejuízos resultantes de riscos cobertos pelas garantias ajustadas para pessoas e veículos, em até 30 (trinta) dias, contados da entrega de toda a documentação exigida pela CONTRATADA.
12.1.5. A vistoria de sinistro deverá ser realizada em até 5 (cinco) dias, contados da data do registro do aviso de sinistro.
 
12.2. LOCAL
12.2.1. Todos os veículos estão localizados em Brasília-DF, no seguinte endereço: Supremo Tribunal Federal, Praça dos Três Poderes S/N, CEP 72900-000.
12.2.2. Cumpre ressaltar que, devido a dinâmica dos serviços de segurança das autoridades protegidas do CONTRATANTE, eventualmente, veículos de representação da frota necessitem deslocar para outras unidades da Federação, de forma

inopinada, inclusive permanecendo nestes locais por um período de tempo.
 
12.3 HORÁRIO
12.3.1. Os serviços deverão ser prestados 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante o a vigência do Contrato.
 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Iniciar a execução dos serviços a contar da assinatura do contrato.
13.2. Executar os serviços contratados em conformidade com as condições e os prazos estabelecidos neste Termo de Referência.
13.3. Emitir as apólices, sem custos adicionais para o CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da assinatura do Contrato, devendo os cartões do seguro serem enviados ao CONTRATANTE, na

Gerência Institucional e de Dignitários, Praça dos Três Poderes, Brasília-DF, CEP: 70.175-900, Fone (61) 3217.3241.
13.4. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize a realização dos serviços.
13.5. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no Contrato.
13.6. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação na execução do objeto, apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE.
13.7. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, devendo orientar seus empregados nesse sentido.
13.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer acidente do trabalho, dano ou prejuízo causado ao patrimônio do CONTRATANTE ou de terceiros, decorrente deste processo de contratação.
13.9. Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
13.10. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço.
13.11. Indicar formalmente preposto visando a estabelecer contatos com o fiscal e o gestor deste Contrato.
13.12. É vedada a reprodução, divulgação ou utilização de quaisquer informações de que os profissionais alocados tenham tomado ciência em razão da execução dos serviços prestados, sem o consentimento, por escrito, do CONTRATANTE.
13.13. Autorizar o conserto de veículo segurado, em caso de sinistro, no prazo máximo de 8 (oito) dias (incluído o prazo para vistoria técnica), a contar da notificação.
13.14. Pagar as coberturas previstas no seguro contratado, em caso de sinistro, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação.
13.15. Emitir documento especificando os dados do seguro e os bens segurados, coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), franquias e indenizações.



13.16. Assegurar ao CONTRATANTE a livre escolha das concessionárias autorizadas para execução dos reparos e/ou reposição de peças, as quais deverão ser novas e originais.
13.17. Segurar, contra prejuízos devidamente comprovados, as coberturas discriminadas neste Termo de Referência, até o limite das respectivas importâncias seguradas, independentemente da localização da ocorrência do sinistro, valendo a

cobertura para qualquer parte do território nacional.
13.18. Pagar a indenização ao término das investigações e perícias, para estabelecer a existência do sinistro e a extensão dos danos causados aos bens e às pessoas seguradas.
13.19. Atender aos chamados do CONTRATANTE, imediatamente após a comunicação do sinistro.
13.20. Liberar o CONTRATANTE da franquia nos casos de:

13.20.1. Perda total do veículo por roubo, furto ou danos materiais.
13.20.2. Prejuízos causados ao veículo, por incêndio, explosão, raio e suas consequências.

13.21. Pagar indenização conforme condições neste Termo de Referência.
13.22. Indenizar o veículo em caso de incêndio, queda de raio e /ou explosão e de indenização integral.
13.23. Fornecer serviço de guincho para o veículo segurado quando por ocorrência de sinistro ou problemas mecânicos ficar impossibilitado de rodar, transportando-o até a oficina indicada credenciada pela CONTRATADA.
13.24. Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas aos veículos cobertos pelo seguro.
13.25. Cobrir os danos materiais e pessoais, quando do sinistro com os veículos, nos valores indicados neste Termo de Referência.
13.26. Assegurar cobertura de vidros, faróis e lanternas, com franquia indicada no item 3 deste Termo de Referência, disponibilizar serviço de chaveiro e de borracharia para todos os veículos segurados.
13.27. Fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações relativas ao funcionamento do seguro de automóvel.
13.28. Providenciar as alterações na apólice, solicitadas pelo CONTRATANTE, mediante endosso, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da comunicação do CONTRATANTE.
13.29. Responsabilizar-se, por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiro, por dolo ou culpa decorrente da execução dos serviços.
13.30. Colocar à disposição do CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia durante 7 (sete) dias por semana, Central de Comunicação para aviso de sinistro.
13.31. Informar, por escrito e de imediato, qualquer alteração em seu endereço ou telefone, para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do objeto da presente licitação.
13.32. Emitir apólice de seguro de acordo com as coberturas contratadas, e contendo todos os dados dos veículos (marca/modelo, ano/modelo, placa, chassis, região).
13.33. Garantir a seguridade dos veículos, a partir do início da vigência do contrato.
13.34. Emitir boleto bancário ou recibo, no valor do total dos prêmios de seguro contratado ou no valor do endosso de inclusão ou de substituição, caso ocorram, os quais deverão ser disponibilizados ao CONTRATANTE, em meio eletrônico

ou entregue no protocolo administrativo do CONTRATANTE.
13.35. Cumprir as normas e regulamentos estabelecidos pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, para as regras e critérios de funcionamento e de operação dos contratos de seguro de automóveis.
 
14. LEGISLAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL
a) IN nº 94/2009 - que dispõe sobre a utilização dos veículos oficiais que integram a frota do Supremo Tribunal Federal;
b) Tabela FIPE de veículos ou outra similar de grande aceitação no mercado: para fins de identificação de valor da indenização (110%) em caso de roubo/furto ou perda total do veículo;
c) Normas da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - aplicáveis ao seguro de veículos.
d) Código de Trânsito Brasileiro/CTB - Lei nº 9.503/1997.
 
15. VISTORIA OPCIONAL
15.1. A vistoria poderá ser realizada até o último dia útil anterior à data de abertura da sessão, das 12h às 19h, mediante agendamento pelo telefone: (61) 3217-3241, e comparecimento na Gerência Institucional e de Dignitários, Praça dos Três

Poderes, Brasília-DF, CEP: 70.175-900.
 
 

ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA - RELAÇÃO DE VEÍCULOS
 

ITEM SUBITEM VEÍCULO MOD FAB

1 1.1 SW4 SRX 5L, Blindado 2024 2024

1.2 SW4 SRX 5L, Blindado 2024 2024



1.3 SW4 SRX 5L, Blindado 2024 2024

1.4 SW4 SRX 5L, Blindado 2024 2024

1.5 SW4 SRX 5L, Blindado 2024 2024

1.6 SW4 SRX 5L, Blindado 2024 2024

1.7 SW4 SRX 5L, Blindado 2024 2024

1.8 SW4 SRX 5L, Blindado 2024 2024

1.9 SW4 SRX 5L, Blindado 2024 2024

1.10 SW4 SRX 5L, Blindado 2024 2024

1.11 SW4 SRX 5L, Blindado 2024 2024

1.12 SW4 SRX 5L, Blindado 2024 2024

1.13 SW4 SRX 5L, Blindado 2024 2024

 
 

ANEXO II DO EDITAL – MODELOS

 

A) PROPOSTA DE PREÇOS
 
Pregão Eletrônico n. 90019/2024
 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

     
 
 
 

(numeral) (numeral e por extenso)

 
TOTAL

 
(numeral e por extenso)

 
 
 

 
B) DADOS PARA PREENCHIMENTO DO CONTRATO
 
1. Razão Social da empresa (conforme CNPJ):
......................................................................................................................................................................................................................................................................................
 
2. Endereço-sede da empresa e CEP:



......................................................................................................................................................................................................................................................................................
 
3. CNPJ: ....................................................................................................................
 
4. Contatos (telefone, e-mail):
.........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
 
5. Dados do(a) Sócio(a) / Procurador(a) habilitado a celebrar contratos pela empresa (se Procurador(a) juntar instrumento de Procuração atualizado) (Juntar cópia(s) do RG / CPF):
 
Nome (completo): ........................................................................................
RG:............................................................................................................... CPF:.............................................................................................................
 
Nome (completo): ........................................................................................
RG:................................................................................................................ CPF:..............................................................................................................
 

 
 
 

ANEXO III DO EDITAL – CONTRATO

 

CONTRATO N.

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL DE AUTOMÓVEIS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL​, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E A EMPRESA ................................................................. (Pregão Eletrônico n. 90019/2024 - Processo Administrativo Eletrônico n. 000215/2024)

 

 
A UNIÃO, por intermédio do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, sediado na Praça dos Três Poderes, em Brasília - Distrito Federal, CNPJ 00.531.640/0001-28, neste ato representado pelo seu ........................................................................,

Senhor. .................................................., no uso das atribuições que lhe confere o Regulamento da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ......................, com sede no ......................, CNPJ
....................., telefone ..................., neste ato representada por seu ......................., Senhor. ............................, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, com fundamento na Lei n. 14.133/2021, observando-se as normas
constantes na Leis n. 10.520/2002, Lei Complementar n. 123/2006, pelos Decretos ns. 8.538/2015 e 11.462/2023​, o contido no Processo Administrativo Eletrônico n. 000215/2024 e em conformidade com as disposições a seguir.

 

DO OBJETO
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de seguro total de automóveis para a frota de veículos do Supremo Tribunal Federal em todo o território nacional, observados o Edital, o Termo de
Referência (Anexo II) e a proposta da CONTRATADA (Anexo I), os quais, independentemente de transcrição, são partes integrantes deste instrumento, naquilo que não o contrarie.
 
 

DA FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A execução do objeto do presente instrumento será integral, em conformidade com o disposto na Lei n. 14.133/2021.

 
 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES



 
CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem obrigações do CONTRATANTE:
 

a) proporcionar as condições necessárias ao cumprimento, pela CONTRATADA, do objeto desta contratação;
b) prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato;
c) promover o acompanhamento e a fiscalização desta contratação, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas

corretivas por parte da CONTRATADA;
d) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
e) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços; e
f) efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas neste Contrato.

 
CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA:
 

a) iniciar a execução dos serviços a contar da assinatura deste Contrato; 
b) executar os serviços contratados em conformidade com as condições e os prazos estabelecidos no Anexo II deste Contrato;
c) cumprir todas as obrigações elencadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo II deste Contrato;
d) comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize a realização dos serviços;
e) apresentar os documentos fiscais de cobrança por meio de sistema de gestão contratual utilizado pelo CONTRATANTE e em conformidade com o estabelecido neste Contrato;
f) comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação na execução do objeto, apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE;
g)  manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Contrato, devendo orientar seus

empregados nesse sentido;
g.1) é vedada a reprodução, divulgação ou utilização de quaisquer informações de que os profissionais alocados tenham tomado ciência em razão da execução dos serviços prestados, sem o consentimento, por escrito, do STF;

h) assinar o Termo de Confidencialidade da Informação - Anexo III deste Contrato;
i) responsabilizar-se por todo e qualquer acidente do trabalho, dano ou prejuízo causado ao patrimônio do CONTRATANTE ou de terceiros, decorrente da execução do serviço contratado;
j) manter, durante toda a execução deste Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
k) indicar formalmente preposto visando a estabelecer contatos com o gestor deste Contrato;
l) ter ciência de que é vedada a reprodução, a divulgação ou a utilização de quaisquer informações de que a CONTRATADA tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços prestados, sem o consentimento, por escrito, do

CONTRATANTE; e
m) observar as demais obrigações estabelecidas no Anexo I deste Contrato.

 
DO VALOR

 
CLÁUSULA QUINTA – O valor mensal estimado do presente Contrato é de R$ __________ (________) e o valor total estimado é de R$ __________ (________) , observado o Anexo deste Contrato.

 
DO RECEBIMENTO

 
 

CLÁUSULA SEXTA – O objeto deste Contrato será recebido da seguinte forma:
 

a) provisoriamente, mediante recibo, no ato da entrega das apólices de seguro, para efeito de posterior verificação da conformidade do referido termo com as especificações previstas no Termo de Referência, neste Contrato e na proposta
de preço, pela Gerência Institucional e de Dignitários ou por servidor designado pelo CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, para posterior conferência de sua conformidade com o Contrato, desde que não se
verifiquem defeitos ou imperfeições. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento; e

b) definitivamente, em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pelo CONTRATANTE, mediante “atesto” na nota fiscal/fatura, após comprovada a adequação ao Edital, à proposta, à
nota de empenho e ao Contrato (se houver), desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições.

Parágrafo primeiro - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
Parágrafo segundo – Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na execução, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar as correções necessárias, sem ônus para o CONTRATANTE.



Parágrafo terceiro – O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da CONTRATADA.
 
 

DO PAGAMENTO
 

CLÁUSULA SÉTIMA – O pagamento será efetuado mensalmente mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem bancária, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do atesto da nota fiscal, quando mantidas as condições
iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA, que deverá apresentar ainda:

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, contemplando comprovação de regularidade perante a Seguridade Social;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; e
d) prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA.

 
Parágrafo primeiro – A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo deste Contrato.
Parágrafo segundo – A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital, na nota de empenho, no Contrato ou caso observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA e

nesse caso o prazo previsto na Cláusula Sétima será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.
Parágrafo terceiro – O prazo para pagamento poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
Parágrafo quarto – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.
Parágrafo quinto – O Supremo Tribunal Federal disponibiliza na internet informações sobre pagamentos realizados e tributos recolhidos de seus fornecedores. Acesse www.stf.jus.br, clique em (Transparência), depois em (Gestão

Orçamentária) e selecionar: <Dados Diários de Despesas>. O usuário precisa informar o número do CNPJ e saber o número do documento fiscal, para acessar essas informações.
 
 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
 

CLÁUSULA OITAVA – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização.
 

 
DA VIGÊNCIA

 
CLÁUSULA NONA – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 120 (cento e vinte) meses. 
 

DO REAJUSTE
 
 

CLÁUSULA DEZ – Os preços contratados poderão ser reajustados, após solicitação da CONTRATADA, mediante negociação entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IPCA/IBGE ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que ela se referir ou do último reajuste.

 
Parágrafo primeiro – Os efeitos financeiros do reajuste serão reconhecidos a partir das datas definidas nesta Cláusula.
 
Parágrafo segundo – O reajuste deverá ser solicitado antes do término da atual vigência deste Contrato, sob pena de preclusão.
 
 

DAS SANÇÕES
 

CLÁUSULA ONZE – Comete infração administrativa o contratado que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

http://www.stf.jus.br/
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c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato;
g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h.1) considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances;

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 
Parágrafo primeiro – A empresa contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes sanções.

a) advertência pela falta da alínea “a” , quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de: 

b.1) 0,50% (cinco décimos por cento) por dia, calculado sobre o valor total da nota de empenho, no caso de atraso para início da execução do objeto, reparos, manutenções e atualizações no objeto, limitada a 30 (trinta) dias;
b.2) 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela conduta do fornecedor, da alínea “a” acima;
b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações das alíneas “b”, “d” ou “e” acima;
b.4) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações das alíneas "c", "f" ou "g" acima;
b.5) 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato no caso deixar de cumprir quaisquer obrigações do Contrato com penalidade não prevista anteriormente, aplicada por ocorrência;

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das alíneas “b” a “e” acima, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos, nos casos das alíneas “f” a “j” acima, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

Parágrafo segundo – O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA​.
Parágrafo terceiro – As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa.

 
 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 

CLÁUSULA DOZE – A despesa decorrente da contratação correrá à conta do Programa de Trabalho: ................................., na Natureza de Despesa: ................................, consignado ao CONTRATANTE no Orçamento Geral da União, tendo
sido emitida a Nota de Empenho n. ................., datada do dia __/__/____.
 

DA RESCISÃO
 

CLÁUSULA TREZE – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
Parágrafo primeiro – Nos casos em que a CONTRATADA sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida a continuação da contratação desde que a execução deste Contrato não seja afetada e que a CONTRATADA

mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as condições de habilitação.
Parágrafo segundo – Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.
Parágrafo terceiro – Por acordo entre as partes é reconhecido o direito de rescisão amigável, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n. 14.133/2021.

 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 
CLÁUSULA QUATORZE – Aplicam-se à execução do presente Contrato a Lei n. 14.133/2021 e as demais legislações pertinentes.

 
 

DO ACOMPANHAMENTO
 



CLÁUSULA QUINZE – O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um substituto para executar a fiscalização deste Contrato. As ocorrências e as deficiências serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

 
CLÁUSULA DEZESSEIS – A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto contratado.

 
DO FORO

 
CLÁUSULA DEZESSETE – Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente Contrato, é competente o foro de Brasília - Distrito Federal.

 
 

DA PUBLICIDADE
 
CLÁUSULA DEZOITO - O presente Contrato será publicado em sítio oficial, conforme dispõe o art. 91 da Lei n. 14.133/2021.

 
Brasília-DF.

 
 

ANEXO I AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL DE AUTOMÓVEIS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, QUE ENTRE
SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E A EMPRESA..................................................(Pregão Eletrônico n. 90019/2024 - Processo Administrativo Eletrônico n.000215/2024)
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS
 
 
 
ANEXO II AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL DE AUTOMÓVEIS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, QUE ENTRE
SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E A EMPRESA..................................................(Pregão Eletrônico n. 90019/2024 - Processo Administrativo Eletrônico n.000215/2024)
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA (2429729)
 

 
ANEXO III AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL DE AUTOMÓVEIS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E A EMPRESA..................................................(Pregão Eletrônico n. 90019/2024 - Processo Administrativo Eletrônico n.000215/2024)
 

 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, com sede em Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o n. 00.531.640/0001-28, doravante denominado STF e NOME DA CONTRATADA, pessoa jurídica com sede na ......, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
......., doravante denominada NOME DA CONTRATADA e, sempre que em conjunto referidas como PARTES para efeitos deste TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO, doravante denominado simplesmente TERMO, e,

 
CONSIDERANDO que, em razão do atendimento à exigência do Contrato STF n. ../2023, celebrado pelas PARTES, doravante denominado Contrato, cujo objeto é a .........., mediante condições estabelecidas pelo STF;
 
CONSIDERANDO que o presente TERMO vem para regular o uso de dados, regras de negócio, documentos, informações, sejam elas escritas ou verbais ou de qualquer outro modo apresentadas, tangível ou intangível, entre outras, doravante

denominadas simplesmente de INFORMAÇÕES, a que a NOME DA CONTRATADA tiver acesso em virtude da execução contratual;
 



CONSIDERANDO a necessidade de manter sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do STF de que a NOME DA CONTRATADA tomar conhecimento
em razão da execução do Contrato, respeitando todos os critérios estabelecidos aplicáveis às INFORMAÇÕES;

 
O STF estabelece o presente TERMO mediante as cláusulas e condições a seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto deste TERMO é prover a necessária e adequada proteção às INFORMAÇÕES do STF, principalmente aquelas classificadas como CONFIDENCIAIS, em razão da execução do Contrato celebrado entre as PARTES.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS
a) As estipulações e obrigações constantes do presente instrumento serão aplicadas a todas e quaisquer INFORMAÇÕES reveladas pelo STF;
b) A NOME DA CONTRATADA se obriga a manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade com relação a todas e quaisquer INFORMAÇÕES que venham a ser fornecidas pelo STF, a partir da data de assinatura deste TERMO, devendo ser

tratadas como INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, salvo aquelas prévia e formalmente classificadas com tratamento diferenciado pelo STF;
c) A NOME DA CONTRATADA se obriga a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que nenhum de seus diretores, empregados e/ou Prepostos faça uso das

INFORMAÇÕES do STF;
d) O STF, com base nos princípios instituídos na Segurança da Informação, zelará para que as INFORMAÇÕES que receber e tiver conhecimento sejam tratadas conforme a natureza de classificação informada pela NOME DA EMPRESA.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS LIMITAÇÕES DA CONFIDENCIALIDADE
a) As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:
a1) sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação ou após a revelação, exceto se isso ocorrer em decorrência de ato ou omissão das PARTES;
a2) tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO;
a3) sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as PARTES cumpram qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a

existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS
a) A NOME DA CONTRATADA se compromete a utilizar as INFORMAÇÕES reveladas exclusivamente para os propósitos da execução do Contrato;
b) A NOME DA CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer cópia das INFORMAÇÕES sem o consentimento prévio e expresso do STF;
b1) O consentimento mencionado na alínea “b”, entretanto, será dispensado para cópias, reproduções ou duplicações para uso interno das PARTES;
c) A NOME DA CONTRATADA se compromete a cientificar seus diretores, empregados e/ou Prepostos da existência deste TERMO e da natureza confidencial das INFORMAÇÕES do STF;
d) A NOME DA CONTRATADA deve tomar todas as medidas necessárias à proteção das INFORMAÇÕES do STF, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pelo STF;
e) Cada PARTE permanecerá como única proprietária de todas e quaisquer INFORMAÇÕES eventualmente reveladas à outra parte em função da execução do Contrato;
f) O presente TERMO não implica a concessão, pela parte reveladora à parte receptora, de nenhuma licença ou qualquer outro direito, explícito ou implícito, em relação a qualquer direito de patente, direito de edição ou qualquer outro direito

relativo à propriedade intelectual.
f1) Os produtos gerados na execução do Contrato, bem como as INFORMAÇÕES repassadas à NOME DA CONTRATADA, são única e exclusiva propriedade intelectual do STF;
g) A NOME DA CONTRATADA firmará acordos por escrito com seus empregados e consultores ligados direta ou indiretamente ao Contrato, cujos termos sejam suficientes a garantir o cumprimento de todas as disposições do presente

instrumento;
h) A NOME DA CONTRATADA obriga-se a não tomar qualquer medida com vistas a obter, para si ou para terceiros, os direitos de propriedade intelectual relativos aos produtos gerados e às INFORMAÇÕES que venham a ser reveladas

durante a execução do Contrato;
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RETORNO DE INFORMAÇÕES
a) Todas as INFORMAÇÕES reveladas pelas PARTES permanecem como propriedade exclusiva da parte reveladora, devendo a esta retornar imediatamente assim que por ela requerido, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente

existentes.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
a) O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, de forma que o sigilo e a confidencialidade das informações críticas descritas na Cláusula Segunda deste Termo possuem prazo de validade indeterminado.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES



a) A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade, devidamente comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na
rescisão do Contrato firmado entre as PARTES. Nesse caso, a NOME DA CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo STF, inclusive os de ordem moral, bem como os de
responsabilidade civil e criminal, os quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial.

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
a) Este TERMO constitui vínculo indissociável ao CONTRATO, que é parte independente e regulatória deste instrumento.
b) O presente TERMO constitui acordo entre as PARTES, relativamente ao tratamento de INFORMAÇÕES, principalmente as CONFIDENCIAIS, aplicando-se a todos e quaisquer acordos futuros, declarações, entendimentos e negociações

escritas ou verbais, empreendidas pelas PARTES em ações feitas direta ou indiretamente.
c) Surgindo divergências quanto à interpretação do pactuado neste TERMO ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se nele a existência de lacunas, solucionarão as PARTES tais divergências, de acordo com os

princípios da legalidade, da equidade, da razoabilidade, da economicidade, da boa-fé, e as preencherão com estipulações que deverão corresponder e resguardar as INFORMAÇÕES do STF.
d) O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos legais conexos relativos à confidencialidade de

INFORMAÇÕES;
e) A omissão ou a tolerância das PARTES em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento não constituirá novação ou renúncia nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
 
CLÁUSULA NONA - DO FORO
a) O STF elege o foro de Brasília-DF para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, é assinado o presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO, pela NOME DA CONTRATADA, sendo em 2 (duas) vias de igual teor e um só efeito.
 
Brasília, ... de ........... de ...

 

______________________________
NOME

DIRETOR
NOME DA EMPRESA
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